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PROC.	Nº	0235/25	-	PLL	Nº	068/25
	
	
	

Inclui	a	efeméride	Dia	da	Mãe	Atípica	no	Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de
maio	de	2010	–	Calendário	de	Datas	Comemorativas	e	de	Conscientização	do
Município	de	Porto	Alegre	–,	no	dia	30	de	novembro	.

	
	
Art.	1º	Fica	incluída	a	efeméride	Dia	da	Mãe	Atípica	no	Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de	maio	de	2010,	no

dia	30	de	novembro.
	
Parágrafo	único.	 Para	 fins	 desta	 Lei,	 considera-se	mãe	 atípica	 a	mulher	 ou	 cuidadora	 responsável	 pela

criação	 de	 filhos	 que	 necessitam	 de	 cuidados	 específicos	 para	 pessoas	 com	 deficiências,	 síndromes,	 transtornos,
doenças	 raras,	 transtorno	 do	 déficit	 de	 atenção	 com	hiperatividade	 (TDAH),	 transtorno	 de	 déficit	 de	 atenção	 (TDA),
dislexia,	entre	outros.

	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador,	em	28/03/2025,	às	15:39,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	31/03/2025,	às	09:16,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador,	em	31/03/2025,	às	09:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	31/03/2025,	às
09:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	31/03/2025,	às	09:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0878549	e	o	código	CRC	6FB5F45A.
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência:	Processo	nº	145.00009/2025-23 SEI	nº	0878549
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